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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.183 DE 30 DE JUNHO DE 2023.

“Institui  no  Calendário  Oficial  de
E v e n t o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Promissão, o dia 25 de julho como
o  Dia  Municipal  da  Agricultura
Familiar.”

(Autoria: Darinca Michelan Simões, Adair da Silva Lima
e Marcelo Soares)

ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  inst i tuído  o  DIA  MUNICIPAL  DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  no  Município  de  Promissão.

Art.  2º  Anualmente  o  Dia  Municipal  da  Agricultura
Familiar será comemorado no dia 25 de julho, data essa em
que  se  comemora  o  Dia  Internacional  da  Agricultura
Familiar.

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Cultura e a
Secretaria Municipal de Agricultura, propagar a divulgação
da referida data comemorativa na imprensa local  e nos
meios  de  comunicações  diversos,  assim  como  realizar
evento em homenagens aos trabalhadores e trabalhadoras
rurais que praticam a agricultura familiar.

Art.  4º  O  Executivo  Municipal  regulamentará  a
presente.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de junho de
2023.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.184 DE 30 DE JUNHO DE 2023.

“Institui  a  Campanha  Junho
Violeta, em alusão ao Dia Mundial
de  Conscientização  da  Violência
contra a Pessoa Idosa, no âmbito
do município de Promissão e dá
outras providências.”

(Autoria: Isabel Roz de Carvalho Santaella)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no município de Promissão a
campanha “Junho Violeta”,  a ser realizada anualmente
durante o mês de junho, com o objetivo de desenvolver
ações de mobilização, sensibilização e conscientização da
população,  no âmbito do município  de Promissão,  sobre
todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.

Parágrafo Único. A campanha “Junho Violeta” terá
como símbolo um pequeno laço cor violeta.

Art.  2º  O  evento  ora  instituído  passa  a  integrar  o
Calendário Oficial de Eventos do Município de Promissão.

Art.  3º  A  campanha  “ Junho  Violeta”  será
desenvolvida no âmbito das unidades públicas de educação
e de saúde da rede municipal  durante o mês de junho,
através da realização de palestras, debates e exibição de
filmes  para  os  pais  e  alunos  da  rede  escolar,  além  da
promoção de concursos de redação e desenhos, e outras
práticas  pedagógicas  destinadas  aos  alunos,  bem como
realização  de  palestras  e  debates  para  os  profissionais  da
rede  de  saúde,  a  serem  ministrados  por  psicólogos,
assistentes sociais, entre outros profissionais capacitados.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no que couber.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de junho de
2023.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................
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